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RESOLUÇÃO Nº 1.067, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015
Fixa os critérios para cobrança de registro da Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART e dá outras providências.
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA, no uso das 

atribuições que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, e

Considerando o disposto na Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que instituiu 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

Considerando o disposto nos arts. 28 e 35 da Lei nº 5.194, de 1966, combina-
dos ao art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, conforme art. 2º da Lei nº 6.619, de 16 de 
dezembro de 1978, que definem a renda do Confea, dos Creas e da Mútua;

Considerando o art. 27, alínea “p”, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 
1966, e o disposto na Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004;

Considerando o disposto na Lei nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que 
assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para o 
projeto e a construção de habitação de interesse social e altera a Lei nº 11.124, de 
16 de junho de 2005;

Considerando o disposto na Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, que institui a 
Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária – PNATER e o Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER, altera a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dá nova redação 
ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 
do médico residente e trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais 
em geral;

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que 
dispõe sobre ART e acervo técnico;

Considerando o disposto na Resolução nº 1.026, de 31 de dezembro de 2009, 
que dispõe sobre as rendas do Confea, dos Creas e da Mútua;

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos para a cobrança 
de ART em âmbito nacional,

RESOLVE:
Art. 1º Fixar os critérios para cobrança de registro da Anotação de Responsabili-

dade Técnica – ART referente a execução de obra, prestação de quaisquer serviços 
profissionais ou desempenho de cargo ou função referentes à Engenharia e Agronomia 
no Crea da circunscrição onde a atividade será realizada.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de 
profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o 
desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam 
necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º Os valores a serem efetivamente cobrados serão definidos anualmente pelo 
Plenário do Confea, por meio de decisão plenária específica para este fim, editada até 
sessão plenária do mês de setembro do ano anterior à vigência dos valores definidos. 
Alterado pela Resolução 1.138, de 6 de julho de 2023.

Art. 2º Os valores a serem efetivamente cobrados serão definidos anualmente pelo 
Plenário do Confea, por meio de decisão plenária específica para este fim, editada até 
sessão plenária do mês de abril do ano anterior à vigência dos valores definidos. (NR)

§ 1º A decisão plenária referida no caput deverá discriminar o valor aferido para 
o índice de reajuste efetivamente praticado para a correção dos valores, bem como 
os valores a serem cobrados para cada uma das seguintes faixas:

(NR)
§ 2º O valor da ART referente à execução de obra incidirá sobre o valor do custo 

da obra. (REVOGADO)
§ 3º O valor da ART referente à prestação de serviço incidirá sobre o valor do 

contrato. (REVOGADO)
§ 4º Os contratos de obra ou serviço de rotina cujos valores de contrato forem 

superiores à faixa 8 (oito) da Tabela B deverão ter seus valores calculados segundo 
os critérios da Tabela A.

§ 5º Para definição dos valores da ART para o exercício seguinte, deverá ser utili-
zado o valor praticado no exercício vigente, corrigido pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, acumulado no período de doze meses contados até agosto 
do exercício anterior a sua vigência, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 
Alterado pela Resolução 1.138, de 6 de julho de 2023.

§ 5º Para definição dos valores da ART para o exercício seguinte, deverá ser utili-
zado o valor praticado no exercício vigente, corrigido pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulado no período de doze meses contados até março do 
exercício anterior a sua vigência, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. (NR)

Art. 3º O valor para registro de ART corresponderá ao da faixa 1 da Tabela A para 
as seguintes atividades profissionais, independentemente do valor de contrato,:

I – desempenho de cargo ou função técnica;

TABELA A
(Tabela de valor de contrato aplicada à ART de obra ou serviço)

OBRA OU SERVIÇO
FAIXA VALOR DO CONTRATO (R$)

1 Até 8.000,00
2 De 8.000,01 até 15.000,00
3 Acima de 15.000,00

TABELA B
(Tabela de valor de contrato aplicada à ART de obra ou serviço de rotina)

OBRA OU SERVIÇO DE ROTINA
FAIXA CONTRATO (R$)

1 Até 200,00
2 De 200,01 até 300,00
3 De 300,01 até 500,00
4 De 500,01 até 1.000,00
5 De 1.000,01 até 2.000,00
6 De 2.000,01 até 3.000,00
7 De 3.000,01 até 4.000,00
8 Acima de 4.000,00

TABELA A
(Tabela de valor de contrato aplicada à ART de obra e serviço)

OBRA OU SERVIÇO
FAIXA VALOR DO CONTRATO (R$)

1 Até 15.000,00
2 acima de 15.000,00

(NR)

TABELA B
(Tabela de valor de contrato aplicada à ART de obra e serviço e rotina)

OBRA OU SERVIÇO DE ROTINA
FAIXA VALOR DO CONTRATO (R$)

1 Até 500,00
2 De 500,01 até 1.000,00
3 De 1.000,01 até 2.000,00
4 De 2.000,01 até 3.000,00
5 De 3.000,01 até 4.500,00
6 De 4.500,01 até 6.000,00
7 De 6.000,01 até 7.500,00
8 De 7.500,01 até 15.000,00


